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Pedido de Providências n° 8502722-53.2021.8.06.0026
Assunto: Falsificação de Documento
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Rondônia/RO

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   78  /202  2  /CGJCE  

A Corregedoria  Geral da Justiça do Estado  de Rondônia  encaminha ofício 

comunicando sobre a apresentação de possível documentação falsa para a lavratura de 

ato  notarial  no  2º  OFÍCIO  DE  REGISTRO  CIVIL  E  TABELIONATO  DE  NOTAS  DA 

COMARCA DE CACOAL/RO.

Acolhendo informação firmada pela Gerência  de Correição das Unidades 

Extrajudiciais à fl.  25, a Dra. Juliana Sampaio de Araújo sugeriu a expedição de ofício-

circular às serventias extrajudiciais do Estado do Ceará para conhecimento. (fl. 28)

Dessa forma, oficie-se às serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via 

PEX,  comunicando a referida ocorrência de falsificação,  bem como a todos os Juízes 

Corregedores permanentes, com cópia do expediente de abertura (fls.02/23).

Empós,  comunique-se  à  Corregedoria-Geral  do  Estado  de  Rondônia das 

providências adotadas e arquive-se.

Cópia desta decisão servirá como Ofício Circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ.06
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Prezados (as), segue em anexo Despacho - CGJ 7404 com força de ofício para conhecimento.
Por inconsistência do Malote Digital, encaminho os presentes por e-mail.
--  
Respeitosamente, Ana Paula.

Departamento Extrajudicial - DEPEX/CGJ
Telefone: (69) 3309-6024
E-mail - depex@tjro.jus.br
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DESPACHO - CGJ Nº 7404/2021

Vistos.

De ordem.

Ciente (2434112).

À DIVAEXTRA para encaminhar o documento de ID 2434112 a
todas as serventias extrajudiciais do Estado, bem como, a todas as
Corregedorias dos demais Estados e DF, via malote digital, para
conhecimento.

Serve o presente Despacho como Ofício.

Cumprida a deliberação, conclua-se o processo na Divisão com as
baixas de estilo.

 

Fabiano Pegoraro Franco
Juiz Auxiliar da Corregedoria

Documento assinado eletronicamente por FABIANO PEGORARO
FRANCO, Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria, em 19/10/2021, às 12:33
(horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI
https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código verificador
2434759 e o código CRC 1459FAB8.

 

Referência: Processo nº 0004227-
96.2021.8.22.8800 

SEI nº 2434759/versão2
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